Colégio de Corregedores e Ouvidores
Câmara de Ouvidorias dos Tribunais de Contas
NTO 001/2009
1. Objetivos
Esta Orientação Técnica visa uniformizar o entendimento quanto ao tratamento e encaminhamento de comunicações de irregularidades de autoria anônima e dispor sobre o dever de sigilo que cerca tais manifestações, guardadas as particularidades referentes à estrutura e processos de trabalhos de cada Tribunal de Contas.

2. Tratamento e encaminhamento das manifestações
As unidades competentes avaliarão as comunicações de irregularidades segundo critérios de materialidade, risco e relevância, ponderando a verossimilhança dos fatos descritos, para decidir se os exames devem prosseguir imediatamente ou se as comunicações serão arquivadas para servir de subsídio no planejamento de futuras fiscalizações.

Nos casos de comunicações de irregularidades de autoria anônima, caso a unidade responsável decida formar processo para apuração dos fatos, a manifestação não deve ser juntada aos autos como prova direta ou indireta de qualquer irregularidade descrita na representação, observando-se ainda o seguinte:
I - os indícios reunidos pela unidade técnica nos exames preliminares devem por si só justificar a instauração do processo de representação; e 
II - o processo não deve conter transcrição total ou parcial do texto da manifestação, limitando-se, se necessário, a fazer referência, nas instruções, despachos e pareceres, ao número da manifestação.

3. Sigilo das manifestações
As Ouvidorias devem preservar o sigilo dos autores das manifestações quando do encaminhamento das comunicações aos setores competentes a fim de evitar possíveis represálias a cidadãos identificados nas manifestações. Tal medida objetiva preservar a integridade física e moral de supostos autores de comunicações de irregularidades. Deve-se ainda considerar que as Ouvidorias não têm condições de assegurar se os nomes informados nas comunicações correspondem, de fato, aos respectivos autores das manifestações.
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